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RESUMO

A violéncia contra a mulher € um drama visivel na sociedade. Ao longo do tempo, medidas judiciais foram
implementadas na tentativa de combater a incidéncia de tais crimes. No entanto, além de responsabilizar e
punir o agressor, se faz necessario um apoio psicossocial as vitimas de tal violéncia. E importante um olhar
sistémico, que coloque a vitima em protagonismo para que a mesma nao sofra com o delito, ou, por
circunstancias sociais, acabe revitimizada. O objetivo deste trabalho é demonstrar a importancia do apoio
psicossocial as vitimas de violéncia doméstica, visto que por vezes, ha uma vulnerabilidade que no contexto
da vitimologia as torna um alvo em potencial. A metodologia utilizada sera a hipotética dedutiva, utilizando
revisdes bibliograficas e analises documentais, levando em consideragédo a violéncia contra a mulher no
prisma da vitimologia; também serao utilizados materiais provenientes de sites de entes governamentais, que
oferecem maior credibilidade, utilizando por meio destes, os dados necessarios para contextualizar esta
pesquisa. O resultado esperado é apresentar, com robustez teédrica, a imprescindibilidade de o judiciario
promover apoio psicossocial as vitimas de violéncia doméstica, pois além de punir o agressor, se faz vital um
olhar as vitimas, visto que para a eficiéncia total da quebra de ciclos de repeticao e violéncia, necessita-se de
um apoio psicolégico e social na vida dessas mulheres.

PALAVRAS-CHAVE: Lei Maria da Penha; Misoginia; Violéncia de Género.
1 INTRODUGAO

A violéncia doméstica € um fendmeno social e estrutural, que ocorre ha séculos, e
que esta diretamente ligada a desigualdade de poder e social entre homens e mulheres no
decorrer da trajetéria historica de sociedades patriarcais. Mesmo na atualidade, apos
diversos avangos quanto aos direitos das mulheres, os resultados desta formacgao social
ainda estao presentes. No contexto nacional, tal fato & perceptivel quando se leva em
consideragao a quantidade de casos em que ocorrem violéncia de género e casos de
feminicidio no Brasil. Todo esse histérico concretiza os crimes que giram em torno da
violéncia de género, uma violéncia que se rege com base no contraste social e
superioridade/inferioridade de um género perante o outro na sociedade; neste caso, o
masculino como autor, e o feminino como vitima. Levando em consideracéo o fenémeno
de desigualdade acima, Massaro (2021) contextualiza que “as violéncias familiar e
domeéstica contra a mulher possuem raizes na violéncia de género e na violéncia contra a
mulher, de modo que nao seja possivel compreendé-las separadamente”.

A evolugao de mecanismos preventivos e punitivos quanto a violéncia doméstica &
muito recente, basta averiguar os anos que compreendem o0 maior marco de
responsabilizacéo para o crime de violéncia doméstica, a Lei Maria da Penha, Lei, n® 11.340
de 2006, cerca de 19 anos antes deste estudo (Brasil, 2006). Ou seja, no ordenamento
juridico brasileiro, a responsabilizacdo de agressores por violéncia doméstica e uma
tipificagdo ideal quanto ao crime veio com um grande atraso, ainda assim, um grande
marco.

Nao ha de se falar, no entanto, que antes de 2006, ndo houve tentativas de
fomentacao quanto ao debate sobre a responsabilizacdo dos agressores e apoio as vitimas
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no ordenamento juridico, principalmente internacionalmente. Um dos momentos mais
importantes no contexto da protecdao a mulher estd na Convencéo para Eliminagcéo de
Todas as Formas de Discriminagao Contra as mulheres, que ocorreu no ano de 1979. Nesta
convengao que se concretizou o conceito de discriminacdo contra a mulher, e o
reconhecimento da violéncia de género como um crime contra a humanidade (Sobral,
2019). No que tange novamente o Brasil, e a atualidade, a Lei do Feminicidio (Lei n°® 13.104
de 2015), revolucionou os crimes em razdo do género. Inclusive, esta tipificado no préprio
artigo da lei citada, o contexto do género no ato delitivo de “matar mulher por razées da
condigdo do sexo feminino” (Brasil, 2015), ou seja, uma violéncia que € direta ao género
feminino.

Embora a responsabilizagao dos crimes de violéncia contra a mulher tenha avancado
no ordenamento juridico, € fundamental voltar o olhar para a vitima. No direito penal, a
criminologia € amplamente utilizada para estudar o delito, mas, em casos de violéncia
doméstica, € essencial adotar também a perspectiva da vitimologia, ciéncia que analisa a
vitima, seu contexto social, interesses e vulnerabilidades (Santos, 2022). A analise
vitimologica se mostra mais eficaz no amparo as vitimas, pois considera o contexto social
e os fatores que as tornam mais suscetiveis a novas agressoes. Além disso, a vitimologia
classifica os tipos de vitima, o que € relevante na violéncia doméstica, onde muitas
mulheres sequer reconhecem que estao presas a um ciclo de violéncia, sendo necessario
romper com essa realidade.

O sistema retributivo do direito penal ndo supre plenamente as necessidades da
vitima (Aguiar e Gongalves, 2021). No caso da violéncia doméstica, € essencial uma
abordagem interdisciplinar voltada a protegdo e ao amparo, permitindo que a vitima
reconheca o ciclo de violéncia, rompa com ele e trate seus traumas. Diversas vitimas sequer
possuem nogao da violéncia que sofrem, os tipos de violéncia que ocorrem dentro de uma
relacdo abusiva, ou os ciclos de violéncia; ademais, com o decorrer dos anos de um
relacionamento, muitas sao silenciadas e nado conseguem perceber as circunstancias que
podem ser sinal de alerta em um relacionamento (Tribunal Regional do Trabalho da 22
Regiao, 2022)

Utilizando o método hipotético dedutivo, por meio de analise bibliografica a respeito
do tema, este estudo abordara e se norteara pelas seguintes problematicas: Para a
protecédo da vitima, qual a importancia de o ordenamento juridico verificar os crimes de
violéncia doméstica levando em consideragdo uma perspectiva vitimoldgica, e qual a
necessidade de se adotar medidas interdisciplinares para o amparo e quebra do ciclo de
repeticdo na vida da mulher? A hipétese inicial € que como o crime de violéncia doméstica
esta diretamente ligado a condi¢ao social e desigualdade de género da vitima, é necessario
que o ordenamento juridico se atenha as necessidades da vitima e sua protecao, pois
certas circunstancias como superagdo de traumas psicolégicos ndo possuem Ssucesso
apenas com o sistema retributivo. Quanto as necessidades de medidas interdisciplinares,
a hipotese é que o ato do jus puniendi do Estado ndo possui um carater totalmente efetivo
nos crimes de violéncia doméstica, visto que junto a pena retributiva do agressor, se faz
necessario um amparo a vitima, utilizando diversas ferramentas para que a mesma possua
discernimento da violéncia, dos ciclos, para que possua apoio em sair deste looping, e que
possua amparo psicoldgico e interdisciplinar no momento de superagao do traumas.

Esse estudo se justifica pela relevancia social e pela necessidade do apoio
psicossocial as vitimas de violéncia doméstica somado aos demais processos legais que
existem na atualidade, a fim de assegurar a integridade da mulher. Ha extrema importancia
e urgéncia, afinal, ainda hoje, ha incidéncia de vitimizagdo secundaria nos casos que
contemplam a Lei Maria da Penha. Este projeto visa a implementacdo do apoio
interdisciplinar para as vitimas, algo que seria revolucionario no ordenamento juridico, visto
que, um dos motivos para a incidéncia de retiradas de medidas protetivas e reconciliagdo
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em casamentos violentos, € a falta de apoio nos diversos setores da vida da vitima, inclusive
no que tange a ter discernimento da violéncia e dos ciclos que sofrem, que podem acarretar
casos de feminicidios das mesmas. A violéncia doméstica no contexto da vitimologia
precisa ser debatida no ramo juridico, afinal, neste delito, ha vitimas vulneraveis que
necessitam do protagonismo nos debates quanto ao delito, para que suas necessidades
reais e seguranga possam ser garantidos.

O objetivo geral do presente estudo, € demonstrar a importancia da implementagao
do apoio psicossocial as vitimas de violéncia doméstica, levando em consideragao o prisma
da vitimologia para o amparo da vitima. Entre os objetivos especificos para uma elaboragao
detalhada do trabalho, esta em analisar o contexto da mulher na sociedade, buscando
desenvolver e explicitar a desigualdade de género que inclusive ocorre na atualidade;
verificar o conceito de violéncia de género e doméstica e seus ciclos, pois tais fenbmenos
estao diretamente ligados a estrutura social que subjuga as mulheres; averiguar os avangos
legislativos do crime de violéncia doméstica e fazer uma analise profunda em torno da
vitimologia e a violéncia doméstica, abarcando o conceito da ciéncia da vitimologia, o tipo
de vitima comumente caracterizada nos delitos, e a necessidade das vitimas em diferentes
setores, que oriunda a demanda de implementagcdo de medidas interdisciplinares para se
ter um amparo efetivo.

2 MATERIAIS E METODOS

A metodologia da pesquisa dar-se-a por hipotética-dedutiva, método desenvolvido
por Karl Popper segundo o qual “toda pesquisa tem sua origem num problema para o qual
se procura uma solugdo, por meio de tentativas (conjecturas, hipdteses, teorias) e
eliminacao de erros” (Marconi e Lakatos, 2025, p.65). Serdo utilizadas pesquisas
bibliograficas e documentais, principalmente do ramo do direito, como instrumentos para a
elaboracdao do estudo. O enfoque inicial € delimitar o conceito de violéncia doméstica,
utilizando trabalhos académicos e doutrinas principalmente do direito penal, que possam
formular e definir o plano do estudo. Também serao utilizados, para aprimorar o estudo,
dados indicativos dos crimes de violéncia doméstica, que normalmente estdo em sites de
organizagcbes nao governamentais ou sites governamentais. Importante ressaltar que
houve cuidado na busca por sites e informagdes com credibilidade, para n&o ocorrer vicios
de conhecimento no decorrer da investigagao.

Os dados coletados referentes aos indices terdo como objeto, as vitimas de violéncia
doméstica, e suas singularidades que acarretam na vulnerabilidade social das mesmas e
aumento de probabilidade de serem vitimas de algum crime. A lei neste momento, sera de
extrema importancia. Por isso, a pesquisa analisara os mecanismos legislativos vigentes
para o crime de violéncia doméstica, bem como seus marcos histéricos e os beneficios que
ocorreram com a implementacdo de tais legislagdes. Todos os dados e informacdes
coletados terdo como finalidade, averiguar os objetivos e hipoteses deste estudo.

3 RESULTADOS E DISCUSSOES

Neste estudo, espera-se evidenciar com robustez tedrica e critica, a importancia e
necessidade de abordagens interdisciplinares para a assisténcia de vitimas no
enfrentamento a violéncia doméstica. Também, almeja-se um debate em relagdo aos
crimes de violéncia doméstica, de modo que abarque a vitimologia, para que as demandas
além do judiciario que as vitimas precisam, sejam supridas de modo eficaz, com base nas
necessidades psicossociais das vitimas.

Conseguindo afirmar a hipotese inicial, sobre a importancia de tais mecanismos junto
ao judiciario, esta pesquisa deseja promover visibilidade quanto a problematica em questao,
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de modo que, em um futuro, possa haver a implementacdo de tais politicas junto ao
judiciario, acarretando assim, em uma mudancga na perspectiva e abordagem institucional
dos crimes de violéncia doméstica.

4 CONSIDERAGOES FINAIS

Diante da complexidade da violéncia doméstica, compreendida como um reflexo
estrutural da desigualdade de género enraizada em sociedades patriarcais, este estudo
buscou refletir sobre a necessidade de ampliar o enfoque juridico tradicional para incluir
uma abordagem mais humanizada e interdisciplinar, centrada nas vitimas. Embora o
ordenamento juridico brasileiro tenha avangado com marcos como a Lei Maria da Penha
(Lein®11.340/2006) e a Lei do Feminicidio (Lei n® 13.104/2015), tais instrumentos ainda se
mostram insuficientes quando ndo acompanhados de medidas que considerem as reais
necessidades psicossociais das mulheres vitimas.

A hipétese inicial € que se faz necessario um olhar voltado as necessidades e
singularidades que as vitimas possuem, adotando métodos interdisciplinares, como o apoio
psicossocial, pois a pena retributiva ndo supre todas as dificuldades das mesmas. Nesse
contexto, a vitimologia surge como ferramenta essencial para compreender ndo apenas o
crime, mas a situagao de vulnerabilidade da vitima, possibilitando a quebra dos ciclos de
violéncia.

Espera-se, ao final da pesquisa, comprovar a importancia de integrar medidas
interdisciplinares ao sistema de justica, promovendo apoio sistémico as vitimas. Este
suporte é fundamental ndo apenas para sua recuperagado, mas também para a prevengao
de novas violéncias. Dessa forma, o estudo busca contribuir para a constru¢do de um
modelo de enfrentamento mais eficaz, humano e sensivel as singularidades das vitimas,
estimulando debates e propostas que visam a protecdo da mulher na sociedade.
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